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Dispõe sobre a rotulagem de produtos 

transgênicos no Estado e dá outras providências. 

 

Objetivo da Proposição: 

 

A propositura, de iniciativa do Deputado Dr. João, tem por objetivo tornar 

obrigatório a presença de informação visível para os consumidores a respeito de sua origem e 

procedência quando for constatada a presença de organismo transgênico em proporção igual ou 

superior ao limite de 1% (um por cento), e que seja reservado espaço específico para a 

comercialização de produtos transgênicos. 

 

Posição da FECOMÉRCIO/MT: DIVERGENTE 

 

Fundamentos: 

 

A propositura em questão objetiva obrigar a divulgação, nos rótulos de 

embalagens dos produtos que contenham organismos transgênicos e sobre a reserva de espaços 

específicos para a comercialização de produtos transgênicos nos estabelecimentos comerciais 

varejistas instalados no Estado. 

Outrossim, dispõe que o descumprimento dessa lei resultara em I- advertência, II- multa, 

até o limite de 2.000 (duas mil) Unidades Padrão Fiscais do Estado de Mato Grosso – UPF/MT; III - apreensão 

do produto; IV - suspensão da atividade; V - cancelamento da autorização para funcionamento em âmbito 

estadual.  
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A justificação do Projeto de Lei em análise não encontra fundamentos com a 

realidade fática, a simples reserva de espaços específicos para a comercialização destes produtos 

não vai paralisar o comércio dos produtos transgênicos e nem diminuir os possíveis impactos ao 

meio ambiente. 

 O referido projeto cria novas obrigações para os comerciantes, as empresas, os 

produtores e os fornecedores, contudo, apenas lei federal poderá criar novas obrigações, conforme 

o art. 22, inciso I da Constituição Federal que assim dispõe: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - Direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

 Assim sendo, apenas legislação federal poderia versar sobre a matéria em 

discussão, o que torna inconstitucional o projeto em destaque, por se tratar de competência exclusiva 

da União. 

O projeto exige obrigação difícil de ser cumprida, tendo em vista que os 

organizadores de gôndolas não possuem a formação necessária para agrupar os produtos 

transgênicos em um espaço específico. 

 Segundo a sistemática atualmente em vigor, disciplinada pela atual redação do 

artigo 40 da Lei n.º 11.105, de 2005, pelo Decreto n.º 4.680, de 2003, e pela Portaria do Ministério 

da Justiça n.º 2.658, de 2003 havendo matéria-prima transgênica, deverá ocorrer a rotulagem 

informativa: “Tanto nos produtos embalados como nos vendidos a granel ou in natura, o rótulo da 
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embalagem ou do recipiente em que estão contidos deverá constar, em destaque, no painel principal 

e em conjunto com o símbolo a ser definido mediante ato do Ministério da Justiça, uma das 

seguintes expressões, dependendo do caso: "(nome do produto) transgênico", "contém (nome do 

ingrediente ou ingredientes) transgênico(s)" ou "produto produzido a partir de (nome do produto) 

transgênico".(Decreto Nº 4.680, de 24 de ABRIL de 2003, art. 2º parágrafo § 1º).  

Essa obrigação informativa é ônus da indústria e em caso de inobservância desse 

setor, o comércio nunca poderá cumprir a exigência proposta pelo projeto de lei.  

Destarte, uma vez que cada empresa e instituição tem características e dinamismos 

próprios, a aprovação deste PL, lesaria sua liberdade de atuação e de gestão, além de impor deveres 

arbitrários, desproporcionais e desarrazoados, realizando uma indevida intervenção estatal, em 

patente violação ao princípio da livre iniciativa, previsto no artigo 1˚, IV, e no art. 170, ambos da 

Constituição Federal de 1988: 

 “Art. 1º – A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

(...) 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

(...) 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 

e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 

conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípio. 

Por fim, a proposição legislativa tem caráter de criar obrigação dispendiosa para 

o comércio sem uma justificativa plausível, o que comprava o impacto negativo aos Representados 

da Entidade.  

 

Conclusão:  

  Por todo o exposto, a Fecomércio/MT se posiciona de forma divergente ao PL 

960/2021, por entender que já existem normas que respaldam integralmente o vertente tema, bem 

como por padecer de inconstitucionalidade material por afronta ao princípio da proteção do direito 

de propriedade e impacta negativamente na livre iniciativa, além de estar em desacordo com os 

princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, na medida em que cria novas 

obrigações desproporcionais, desarrazoadas e arbitrárias contra o segmento empresarial. 

Atenciosamente, 

 

IGOR CUNHA 

Superintendente da Fecomércio MT 


